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e deu provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a).
XI – Julgamento do SIM 01998.001.670/2025 – Relatora: Dra. LUCILA
VAREJÃO DIAS MARTINS: devidamente notificado(a) para manifestar
interesse em participar do presente julgamento, o(a) recorrente deixou
transcorrer o prazo in albis. Diante desta informação, o(a) relator(a)
passou a apresentar o relatório e o seu voto pelo conhecimento e pelo
não provimento do recurso, por tratar-se de direito individual disponível e
ausência de ilegalidade flagrante que justifique a intervenção ministerial
em mérito de banca examinadora.. Colocado em votação, o Colegiado,
por unanimidade, conheceu e indeferiu o recurso, nos termos do voto
do(a) relator(a). XII – Julgamento do SEI 19.20.0239.0001630/2026-50 –
Relatora: Dra. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS: retirado de pauta a
pedido da relatora. XIII – Julgamento do SIM 01998.000.992/2025 –
Relator: Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA: devidamente
notificado(a) para manifestar interesse em participar do presente
julgamento, o(a) recorrente manifestou, expressamente, desinteresse
em participar do ato. Diante desta informação, o(a) relator(a) passou a
apresentar o relatório e o seu voto pelo conhecimento e pelo não
provimento do recurso, por a ausência de interesse coletivo, a
judicialização prévia da matéria pelo recorrente e a inexistência de dolo.
Colocado em votação, o Colegiado, por unanimidade, conheceu e
indeferiu o recurso, nos termos do voto do(a) relator(a). O Presidente,
então, agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão. (Extrato
elaborado com auxílio da inteligência artificial Gemini Advanced).

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Drª. CRISTIANE DE
GUSMÃO MEDEIROS (Em substituição ao Dr. Marco Aurélio Farias da
Silva), Drª. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS, Drª. GIANI MARIA DO
MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO FENELON
DE BARROS, Drª. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA, Dr. EDSON
JOSÉ GUERRA, e à Presidente da Associação do Ministério Público -
AMPPE, a realização da 15ª Sessão Virtual Ordinária/2026, no período
de 20 a 24 de abril de 2026. Lembramos, ainda, que a relação dos
processos deve ser encaminhada com antecedência mínima de 03 (três)
dias do início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira, dia
15/04/2026, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 17/04/2026).

Recife, 08 de abril de 2026.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 073/2026
Recife, 8 de abril de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 003/2024
SEI   19.20.2224.0004812/2024-88
INTERESSADO(A): …

EXTRATO DE DECISÃO

(...)
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO, conforme
dispõem os arts. 9º, inc. X da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e em
consonância com o entendimento esposado pela Douta Comissão
Processante, pela absolvição,

DECISÃO Nº PAD 03/2024
Recife, 8 de abril de 2026

por insuficiência de provas, do(a) Promotor(a) de Justiça Dr(a).... e
consequente ARQUIVAMENTO do presente procedimento.

Intime-se reservadamente.

Recife/PE, data da assinatura digital.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Maurus Henriques Lima Santos, Extraquadro,
matrícula nº 190.956-8, lotado na Divisão Ministerial de Soluções de
Área Meio a desenvolver suas atividades em teletrabalho, na
modalidade parcial 02(dois) dias, no período de 01/04/2026 a
28/02/2027;

II – O servidor em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente à Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

PORTARIA SUBADM Nº 395/2026.
Recife, 1 de abril de 2026
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